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Estado do Paraná 

DECRETO N.L. 203 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por 	Co 
missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado 

por Comissão Especial, instituída consoante Portaria n2  117, 

de 15.09.86, com o fim de proceder a avaliação dos iniveis de 

nominados Quadras n2s, 41 e 50 da Zona n2  05, neste 	Munici 
pio, com área de 4.243,00 m2  (quatro mil e duzentos e quaren 

ta e tres metros quadrados), concluindo a referida 	Comissão 

pelo valor de Cz$. 863.400,00 (oitocentos e sessenta e 	tres 

mil e quatrocentos cruzados), pelas Quadras. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contralio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de dezembro de 1986. 

IO OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

RJM. 
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P2IEMOVNA NUAOCUPLU, DE UklUGULMA 
Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIACÂO 

Reuniram-se, nesta data, os membros da 

Comissão Especial, instituída através da Portaria n2  117, de 
15.09.86, para avaliarem os imóveis denominados Quadras n2s, 
41 e 50;da Zona n2  05, neste Município, com área de 4.243,00 
m2, e considerando os preços vigentes no mercado imobiliário, 

acordam, pelo valor da terra nua, excluídas as 	benfeitorias 

e construções, no valor total de Cz$. 863.400,00 (oitocentos 

e sessenta e três mil e quatrocentos cruzados), pelas 	Qua 
dras. 

Umuarama, 11 de dezembro de 1986. 

SANTOS URBANO 

RJM. 
RJM. 
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